
PREFIE~TURA MUNICIPAl DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N. 0 3.956, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Institui o Plano Municipal de Cultura de 

Congonhas - PMC para o período de 2020 a 2030 

c dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, 
decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1" Fica aprovado o Plano Municipal de Cultura, constante do ANEXO lJNICO, 

com duração de 1 O (dez) anos e regido pelos seguintes princípios: 

culturais; 

I - liberdade de expressão, criação e fruição; 

11- diversidade cultural; 

Ill - respeito aos direitos humanos; 

JV -direito de todos à arte e à cultura; 

V -direito à informação, à comunicação e à crítica cultural; 

VI -direito à memória e às tradições; 

VIl -responsabilidade socioambiental; 

VIII- valorização da cultura como vetor do desenvolvimento sustentável; 

IX- democratização das instâncias de formulação das políticas culturais; 

X - responsabilidade dos agentes públicos pela implementação das políticas 

XI - colaboração entre agentes públicos e privados para o desenvolvimento da 
economia da cultura; · 

culturais. 
XII -participação e controle social na formulação e acompanhamento das políticas 

Art. 2" São objetivos do Plano Municipal de Cultura: 

I -reconhecer e valorizar a diversidade cultural, étnica e local; 

li- proteger e promover o patrimônio histórico e artístico, material e imaterial; 

Tll - valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais; 

IV - promover o direito à memória por meio dos museus, arquivos e coleções; 

V -universalizar o acesso à mtc e à cultura; 
...----· ....... 

V 1 -estimular a presença da arte c da cultura no ambiente educacional; ,0'\l"{l\Q.\'~~:\ 
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VIl -estimular o pensamento crítico e reflexivo em torno dos valores simbólicos; 

VIII- estimular a sustcntabilidade socioambiental; 

IX -desenvolver a economia da cultura, o mercado interno, o consumo cultural e a 
exportação de bens, serviços e conteúdos culturais; 

X - reconhecer os saberes, conhecimentos e expressões tradicionais e os direitos de 
seus detentores; 

XI -qualificar a gestão na área cultural nos setores público e privado; 

XII- profissionalizar e especializar os agentes e gestores culturais; 

XIII- descentralizar a implementação das políticas públicas de cultura; 

XIV - consolidar processos de consulta e participação da sociedade na formulação 
das políticas culturais; 

XV - ampliar a presença e o intercâmbio da cultura brasileira no mundo 
contemporâneo; 

XVI - articular c integrar sistemas de gestão cultural. 

CAPÍTULO li 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO 

A1·t. 3° Compete ao poder púb1ico, nos termos desta Lei: 

J - formular políticas públicas e programas que conduzam à efetivação dos 
objetivos, diretrizes e metas do Plano; 

II - garantir a avaliação e a mensuração do desempenho do Plano Municipal de 
Cultura e assegurar sua efetivação pelos órgãos responsáveis; 

III - fomentar a cultura de forma ampla, por meio da promoção e difusão, da 
realização de editais e seleções públicas para o estímulo a projetos e processos culturais, da 
concessão de apoio financeiro e fiscal aos agentes culturais, da adoção de subsídios econômicos, 
da implantação regulada de fundos públicos, entre outros incentivos, nos termos da lei; 

IV - proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística e suas 
manifestações e as expressões culturais, individuais ou coletivas, de todos os grupos étnicos e suas 
derivações sociais, reconhecendo a abrangência da noção de cultura e garantindo a multiplicidade 
de seus valores e formações; 

V - promover e estimular o acesso à produção e ao empreendimento cultural; a 
circulação e o intercâmbio de bens, serviços e conteúdos culturais; e o contato e a fruição do 
público com a arte e a cultura de forma universal; 

VI - garantir a preservação elo patrimônio cultural, resguardando os bens ele 
natureza material e imaterial, os documentos históricos, acervos e coleções, as formações urbanas 
e rurais, as línguas e cosmologias indígenas, os sítios arqueológicos pré-históricos e as obras de 
arte, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência aos valores, identidades, 
ações e memórias dos diferentes grupos formadores da comunidade congonhense; 
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VII - articular as políticas públicas de cultura e promover a organização de redes e 
consórcios para a sua implantação, de forma integrada com as políticas públicas de educação, 
comunicação e eventos, ciência e tecnologia, direitos humanos, meio ambiente, turismo, 
planejamento, desenvolvimento econômico e social, indústria e comércio, dentre outras; 

VIII -dinamizar as políticas de intercâmbio e a difusão da cultura congonhense no 
Brasil, promovendo bens culturais e criações artísticas no ambiente brasileiro; dar suporte à 
presença desses produtos nos mercados de interesse econômico e geopolítico do País; 

IX -organizar instâncias consultivas e de participação da sociedade para contribuir 
na formulação e debater estratégias de execução das políticas públicas de cultura; 

X - coordenar o processo ele elaboração de planos setoriais para as diferentes úreas 
artísticas. respeitando seus desdobramentos e segmentações, e também para os demais campos de 
manifestação simbólica identificados entre as diversas expressões culturais c que reivindiquem a 
sua estruturação municipal; 

XI - incentivar a adesão de organizações e instituições do setor privado e entidades 
da sociedade civil às diretrizes e metas do Plano Municipal de Cultura por meio de ações próprias, 
parcerias, participação em programas e integração ao Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais- SMIIC; 

XI I - Criar o Sistema Municipal de Cultura em consonância com as diretrizes do 
Plano Municipal de Congonhas de forma a subsidiar as ações e o fazer cultural, no município. 

CAPÍTULO Ili 
DO FINANCIAMENTO 

Art. 4" Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias e as leis 
orçamentárias do município de Congonhas disporão sobre os recursos a serem destinados à 
execução das ações constantes do ANEXO ÚNICO desta Lei. 

Art. 5" O Fundo Municipal de Cultura, por meio de seus fundos setoriais, será o 
principal mecanismo de fomento às políticas culturais. 

Pan1grafo único. Os recursos aplicados por meio do Fundo Municipal de Cultura 
será acompanhado c fiscalizado pelos órgãos de gestão pública Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura, na condição de coordenador executivo 
do Plano Municipal de Cultura, deverá estimular a diversificação dos mecanismos ele 
financiamento para a cultura de forma a atender os objetivos desta Lei e elevar o total de recursos 
destinados ao setor para garantir o seu cumprimento. 

CAPÍTULO IV 

DO SlSTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
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Art. 7" Compete à Secretaria Municipal de Cultura monitorar e avaliar 

periodicamente o alcance das diretrizes e eficácia das metas do Plano Municipal de Cultura com 

base em indicadores nacionais, regionais e locais que quantifiquem a oferta e demanda por bens, 

serviços e conteúdos, os níveis de trabalho, renda e acesso da cultura, de institucionalização e 

gestão cultural, de desenvolvimento econômico cultural e de implantação sustentável de 

cq uipamentos cu! turais. 

Parágrafo único. O processo de monitoramento e avaliação do PMC contará com 

a participação do Conselho Municipal de Cultura, tendo o apoio de especialistas, técnicos e agentes 

culturais, de institutos de pesquisa, de universidades, de instituições culturais, de organizações e 

redes socioculturais, além do apoio de outros órgãos colegiados de caráter consultivo, na forma do 

regulamento. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8° O Plano Municipal de Cultura será revisto periodicamente, tendo como 

objetivo a atualização e o aperfeiçoamento de suas diretrizes e metas. 

Parágrafo único. A primeira revisão do Plano será realizada após 2 (dois) anos da 

promulgação desta Lei, assegurada a participação do Conselho Municipal de Cultura e de ampla 

representação do poder público e da sociedade civiL na forma do regulamento. 

Art. 9° O processo de revisão das diretrizes e estabelecimento de metas para o 
Plano Municipal de Cultura- PMC será desenvolvido pela Comissão Especial do Plano Municipal 
de Cultura. 

Parágrafo único. A Comissão Especial será composta por membros indicados pelo 
Executivo Municipal, tendo a participação de representantes do Conselho Municipal de Cultura, 
Secretaria Municipal de Cultura e do setor cultural. 

Art. 1 O. A Conferência Municipal de Cultura e as conferências setoriais serão 
realizadas pelo Executivo Municipal com gestão da Secretaria Municipal de Cultura e apoio do 
Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data ele sua publicação. 

Congonhas, 24 de novembro de 2020. 

~c-e!-5::(__;h:~ 
< __ -JO.SÉ DE FlrÉI'f AS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
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LEI N. 0 3.956, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 

ANEXO LJNICO 
PLANO MUNICIPAL DE CULTURA 

DIRETRIZES, ESTRATÉGIAS .E AÇÕES 

1. DO MUNICÍPIO 

1.1 FORTALECER A FUNÇÃO DO MUNICÍPIO NA INSTITUCIONALIZAÇÃO DAS 

POLÍTICAS CULTURAIS 

1.2. INTENSIFICAR O PLANEJAMENTO DE PROGRAMAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

CAMPO CULTURAL 

1.3. CONSOLIDAR A EXECUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA CULTURA 

a) O Plano Municipal de Cultura está voltado ao estabelecimento de princípios, 

objetivos, políticas, diretrizes e metas para gerar condições de atualização, desenvolvimento e 

preservação das artes e das expressões culturais, inclusive aquelas até então desconsideradas pela 

ação elo Município no País. 

b) O Plano reaf-irma uma concepção ampliada de cultura, entendida como 

fenômeno social e humano ele múltiplos sentidos. Ela deve ser considerada em toda a sua extensão 

antropológica, social, produtiva, econômica, simbólica e estética. 

c) O Plano ressalta o papel regulador, indutor e fomentador do Município, 

afirmando sua missão de valorizar. reconhecer, promover e preservar a diversidade cultural 

existente no município de Congonhas. 

Compete ao Município: 

1- FORMULAR POLÍTICAS PLJBLICAS, identificando as áreas estratégicas de 

desenvolvimento sustentável e inserção geopolítica, respeitando os diferentes agentes culturais e 

SOCiaiS. 

ll- QUALIFICAR A GESTÃO CULTURAL otimizando a alocação dos recursos 

públicos e buscando a complementaridade com o investimento privado, garantindo a eficácia e a 

eficiência, bem como o atendimento dos direitos e a cobrança dos deveres, aumentando a 

racionalização dos processos e dos sistemas de governabilidade, permitindo maJOr 

profissionalização e melhorando o atendimento das demandas sociais. 
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!\I- fOMENTAR A CULTURA de forma ampla, estimulando a criação, produção, 
circulação, promoção. difusão. acesso, consumo, documentação e memória, também por meio de 
subsídios ú economia da cultura, mecanismos de financiamento por fundos públicos, patrocínios e 
disponibilização de meios e recursos. 

IV- PROTEGER E PROMOVER A DIVERSIDADE CULTURAL, reconhecendo 
a complexidade e abrangência das atividades e valores culturais em todos os territórios, ambientes 
e contextos populacionais. buscando dissolver a hierarquização entre alta e baixa cultura, cultura 
erudita, popular ou de massa, primitiva c c..:ivilizada. e demais discriminações ou preconceitos. 

V- AMPLIAR E PERMITIR O ACESSO compreendendo a cultura a partir da 
ótica dos direitos c liberdades do cidadão, sendo o Municipio um instrumento para efetivação 
desses direitos e garantia de igualdade de condições. promovendo a universalização do acesso aos 
meios de produção e fruição cultural, fazendo equilibrar a oferta e a demanda cultural, apoiando a 
implantação elos equipamentos culturais e financiando a programação regular destes. 

VI- PRESERVAR O PATRIMÔNIO MATERIAL E IMATERIAL, resguardando 
bens, documentos, acervos, artefatos, vestígios e sítios, assim COITlO as atividades, técnicas, 
saberes, linguagens e tradições que não encontram amparo na sociedade e no mercado, permitindo 
a todos o cultivo da memória comum, da história e dos testemunhos do passado. 

VII- AMPLIAR A COMUNICAÇÃO E POSSIBILITAR A TROCA ENTRE OS 
DIVERSOS AGENTES CULTURAIS, criando espaços, dispositivos c condições para iniciativas 
compartilhadas, o intercâmbio e a cooperação, aprofundando o processo de integração municipal, 
absorvendo os recursos tecnológicos. garantindo as conexões locais com os fluxos culturais 
contemporâneos e centros culturais nacionais e internacionais. 

VIII- DIFUNDIR OS BENS, CONTI-:LJDOS E VALORES oriundos das criações 
artísticas e elas expressões culturais locais, assim como promover o intercâmbio c a interação 
desses com seus equivalentes estrangeiros, observando os marcos ela diversidade cultural para a 
exportação de bens, conteúdos, produtos e serviços culturais. 

IX- ESTRUTURAR E RECiULAR A ECONOMIA DA CULTURA construindo 
modelos sustentáveis, estimulando a economia solidária e formalizando as cadeias produtivas. 
ampliando o n1crcado de trabalho. o emprego e a geração de renda, promovendo o equilíbrio 
regional, a isonomia de competição entre os agentes. principalmente em campos onde a cultura 
íntcrage com o mercado. a produção e a distribuição ele bens e conteúdos culturais 
internacionalizados. 

São fundamentais para o exercício da função do Município: 

I-
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li- a criação de instâncias de participação da sociedade civil; 

li!- a cooperação com os agentes privados e as instituições culturais; 

IV- a relação com instituições universitárias c de pesquisa; 

V- a disponibilização de informações e dados qualificados; 

VI- a territorialização das políticas culturais; 

VII- a atualização dos mecamsmos de fomento, incentivo e 
financiamento à atividade cultural; 

V 111- a construção de estratégias culturais ele nacionalização e 
internacionalização em mercados globais. 

ESTRATÉGIAS E AÇÕES 

1.1- Fortalecer a gestão das políticas públicas para a cultura, por meio da 

ampliação das capacidades de planejamento e execução de metas, a articulação das esferas do 

poder público, o estabelecimento de redes institucionais com outras esferas de governo (estadual 
c federal) e a articulação com instituições e empresas do setor privado e organizações da sociedade 

civil. 

1.1.1- Consolidar a implantação do Sistema Municipal de Cultura - SMC como 
instrumento de articulação, gestão, informação, f~)rmação, fomento e promoção de políticas 
públicas de cultura com participação c controle da sociedade civil em conformidade com o governo 
estadual c federal. A implementação do Sistema Municipal de Cultura - SMC deve promover, 
nessas esferas, a constituição ou fortalecimento de órgãos gestores da cultura, Conselho Municipal 

de Cultura, conferências de cultura, fóruns, sistemas setoriais de cultura, comissões intergestoras, 
sistemas de financiamento à cultura, planos para a cultura, sistemas de informação e indicadores 
culturais e programas de formação na área da cultura. 

1.1.2- Apoiar iniciativas em torno ela constituição de agendas, frentes c comissões 
parlamentares dedicadas a temas culturais, tais como a elevação de dotação orçamentária, o 
aprimoramento dos marcos legais, o fortalecimento institucional e o controle social. 

1.1.3- Descel'1tralizar a cultura, sistematizar as ações de suas unidades vinculadas 
e tortalecer seus quadros institucionais e carreiras, otimizando o emprego de recursos e garantindo 
o exercício de suas competências. 

!.!.4- Consolidar a implantação do Sistema Municipal de Cultura - SMC, como 
instrumento de articulação para a gestão e profissionalização de agentes executores d · 
públicas de cultura, juntamente com o Estado, a União e sociedade civil. ~&~\'' 
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1.1.5- Estimular a constituição e fortalecimento de conselhos, conferências, fóruns 
c espaços de interlocução setorial, democráticos e transparentes, apoiando a ação dos fundos de 
fomento, acompanhando a implementação do Plano e. quando possível, criando gestão 
participativa elos orçamentos para a cultura. 

1.1.6- Estabelecer sistemas de integração de equipamentos culturais e fomentar 
suas atividades e planos anuais, desenvolvendo metas qualitativas de aprimoramento e atualização 

de seus modelos institucionais, de financiamento, ele gestão e de atendimento ao público e 

elaborando programas para cada um dos seus focos setoriais de política pública. 

1.1.7- Aprimorar e an1pliar os mecanismos de comunicação e de colaboração entre 

os órgãos e instituições públicas e organizações sociais e institutos privados, de modo a 
sistematizar informações, referências e experiências acumuladas em diferentes setores do governo, 

iniciativa privadn e associações civis. 

1.1.8- Fortalecer as políticas culturais setoriais visando à universalização do acesso 

e garantia ao exercício do direito à cultura. 

1.2- Consolidar a implantação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores 

Culturais- Sl'vlllC como instrumento de acompanhamento, avaliação e aprimoramento da gestão 

e das políticas públicas de cultura, em consonância com o Estado e a União. 

1.2.1- Implantar o cadastramento, mapeamento e síntese das informações culturais, 
de dados relacionados à gestão, i1 formação, à produção e à fruição de obras, atividades e 

expressões artísticas c culturais, conforme orientaçôes elo Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais- SN I !C. 

1.2.2- Estabelecer. no âmbito do Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais- SNI!C, os indicadores ele acompanhamento c avaliação do Plano Municipal de Cultura. 

1.2.3- Disseminar subsídios para íormulaçào, implementação, gestão e avaliação 
das políticas culturais. 

1.3- Promover o investimento para a pesquisa de inovação e a produção cultural 
independente. 

1.4- Ampliar e desconcentrar os investimentos em produção, difusão e fruição 
culturaL visando ao equilíbrio entre as diversas fontes e à redução das desigualdades sociais. 

1.4.1- Estabelecer critérios transparentes para o financiamento público de 
atividades que !ortaleçam a diversidade. o bem-estar social e a integração de esforços pelo 
desenvolvimento sustenLável e socialmentejusto. 
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1.4.2- Aprimorar os instrumentos legais de forma a dar transparência e garantir o 

controle social elos processos de seleção e de prestação de contas de projetos incentivados com 
recursos públicos. 

1.4.3- Ampliar e regulamentar as contrapartidas socioculturais, de desconcentração, 
de acesso, de apoio à produção independente e de pesquisa para o incentivo a projetos com recursos 
públicos: 

1.4.4- Ampliar e aprimorar a divulgação dos programas, ações e editais públicos de 

apoio à cultura. 

1.4.5- Ampliar o uso de editais e comissões de seleção pública com a participação 
de representantes da sociedade na escolha de projetos para destinação de recursos públicos 
provenientes do orçamento e da renúncia fiscal, garantindo regras transparentes e ampla 
divulgação. 

1.4.6- Incentivar o uso de editais pelas entidades financiadoras privadas, bem como 
por organizações não governamentais e outras instituições que ofereçam recursos para cultura. 

1.4.7- Ampliar o fomento à produção independente de conteúdos para rádio, 

televisão. internet c outras mídias, com vistas à democratização dos meios de comunicação e à 
valorização da diversidade cultural. 

1.5- Fortalecer o Fundo Municipal ele Cultura como mecanismo central de fomento. 

1.5.1- Aderir aos programas de financian1ento conjunto entre as três esferas da 
Federação. por meio da manutenção do Fundo Municipal de Cultura. 

1.5.2- Estabelecer programas específicos para setores culturais, principalmente para 
artes visuais, música, artes cênicas, literatura. audiovisual, patrimônio, museus, diversidade 
cultural e cultura digitaL garantindo percentuais equilibrados de alocação de recursos em cada uma 
das políticas setoriais. 

1.5.3- Ampliar as fontes de recursos do Fundo Municipal de Cultura, buscando 
fontes em doações e outros montantes para além dos oriundos do caixa do Município. 

1.6- Criar o mecanismo de incentivo fiscal, de forma a aproveitar seus recursos no 
sentido de sustentabilidade e alinhamento às políticas públicas. 

1.6.1- Estimular a construção de diretrizes para o incentivo fiscal, de modo a 
permitir uma melhor distribuição dos recursos oriundos da renúncia, gerando maior distribuição 
entre as diferentes atividades culturais. 
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1. 7- Sistematizar instrumentos jurídicos e normativos com o objetivo de fortalecer 
as leis e regimentos que ordenam o setor cultural. 

1. 7. 1- Fortalecer as comissões ele cultura no Poder Legislativo Municipal, 

estimulando a participação de mandatos e bancadas parlamentares no constante aprimoramento e 
na revisão ocasional das leis. garantindo os interesses públicos e os direitos dos cidadãos. 

1.7.2- Estabelecer instrumentos normativos relacionados ao patrimônio cultural 
para o desenvolvimento de políticas territoriais urbanas e rurais, de arqueologia pré-histórica e de 
história da arte. 

1.7.3- Garantir a participação efetiva dos órgãos executivos e comissão legislativa 
de cultura nos processos de elaboração, revisão c execução da Lei Orgânica e do Plano Diretor do 
Município de Congonhas. 

I. 7.4- Estimular a participação dos trabalhadores da cultura nas definições das 
políticas públicas ele ordem municipal, estadual e nacional de cultura, no debate sobre a atualização 
das leis de comunicação social, abrangendo os meios impressos, eletrônicos e de internet, bem 
como os serviços de inf!·acslrutura de telecomunicações c redes digitais. 

1.7.5- Fortalecer c aprimorar os mecanismos regulatórios e legislativos de proteção 
e gestão do patrimônio cultural, histórico c artístico c dos museus e locais de memória. 

1.8- Revisar a legislação tributúria aplicada às empresas da cultura. 

1. 8. 1- Institui r instrumentos trí butários di fercnciados para beneficiar a produção, 
difusi"ío, circulnc,::io e comcrcializaçilo de hens, produtos c serviços culturais. 

1.8.2- Contribuir para o combate ao tráfico ilícito de bens culturais. 

1.8.3- Estabelecer o direito de preferência do Município sobre as instituições 
estrangeiras em ocasiões de comercialização de quaisquer patrimônios históricos de interesse 
público. 

I. 9- Acompanhar a legislação autoral com representantes dos diversos agentes 
envolvidos com o tema, incentivando a participação ela produção artística c cultural independente. 

1.9.1- Acompanhar os dcbéllcs sobre revisuo c atualização das regras internacionais 
de propriedade intelectual, com vistas a compensar as condições de desigualdade dos países em 
desenvolvimento em relação aos países desenvolvidos. 

1.10- Promover uma maior articulação das políticas públicas de cultura com as de 
outras áreas, como educação, meio ambiente, desenvolvimento social, planejamet~l~ano e 
econômico, turismo, indústria, comércio, entre outras. / .,!&~ . .\,. 
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1.10.1- Construir um sistema ele gestão compartilhada e em rede para as políticas 
de cultura intersetoriais de modo a ampliar a participação social no monitoramento, avaliação c 
revisão de programas, projetos e ações. 

1.10.2- Construir instrumentos integrados de preservação, salvaguarda e gestão do 
patrimônio em todas as suas vertentes e dimensões. incluindo desenvolvimento urbano, turismo. 
meio ambiente, desenvolvimento econômico e planejamento estratégico, entre outras. 

1.1 CU- Estabelecer uma agenda compartilhada de programas, projetos e ações entre 
os órgãos de cultura e educação municipais. com o objetivo de desenvolver diagnósticos e planos 
conjuntos de trabalho. 

1.10.4- Realizar programas em parceria com o órgão de educação para que as 
escolas atuem também como centros de produção e difusão cultural da comunidade. 

1.10.5- Incentivar pcsquisns e elaborac,:ão de materiais didáticos e de difusão 
referentes a conteúdos multiculturais, étnicos e de educação patrimonial. 

1.10.6- Estabelecer uma política voltada ao desenvolvimento de ações culturais 
para a infância e adolescência, com financiamento e modelo de gestão compartilhado e 
i ntersetoria I. 

1.11- Promover políticas. programas c ações voltados ús mulheres, relações étnicas 
c de gênero c LCJBTQlA+, com fomento c gestão transversais c compartilhados. 

1.11. \- Fortalecer a participação congonhense nas redes, fóruns. reuniões de 
especialistas c nos organismos estaduais c nacionais. ligados à cultura, dando amplitude e 
divulgação às suas discussões, afirmando princípios. conceitos, objetivos e diretrizes estratégicas 
de nossa política cultural. 

1.11.2- Articubr políticas de cultura e intercâmbio para aprofundar temas e 
experiências culturais com estados c países que participaram dos t1uxos rnigratórios que 
contribuíram para a formação da população congonhensc. 

1.11.3- Estinwlar a tradução e a publicação de obras literárias congonhenses em 
diversas mídias. 

1.12- Dinamizar as políticas de intercâmbio e difusão da cultura congonhense no 
Estado dç Minas CJcrais. nn país c no exterior, Çlll parc~ria com embaixadas e representações 
diplomáticas, a fim de afirmar a prescnl(a ela arte e ela cultura congonhense e seus valores 
distintivos no cenário globaL potcncializando os intercâmbios econôn1icos e técnicos. 
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1.12.1- Fomentar projerns t~ ações de pronwção da arte e da diversidade cultural 

congonhense no território nacional e em todo o munch por meio da valorização de suas dif-erentes 
contribuições. seus potenciJis de inovaçi'ío c de cxperiment:Jção. diante da cultura gloh2ll. 

2. DA DIVERSIDADE 

2.1. RECONHECER E VALORIZAR A DIVERSIDADE PROTEGER E PROMOVER AS 
ARTES E EXPRESSÕES CULTURAIS 

ESTRATÉGIAS E AÇÕES 

2. 1- Realizar programas de reconhecimento, preservação, fomento c difusão do 
patrimônio c da expressão cultural dos c para os grupos que compékm a sociedade congonhense, 

especialmente aqueles sujeitos à discriminação e marginalização: os afro-brasileiros, outros povos 

e comunidades tradicionais. e moradores de zonas rurais e áreas urbanas periféricas ou degradadas; 

aqueles que se encontram ameaçados devido a processos migratórios, modificações do 
ecossistema. transformações na dinâmica social, territorial, econômica, comunicacional e 
tecnológica; c aqueles discriminados por questões étnicas, ctcirias. religiosas. de gênero, orientação 

sexuaL deficiência Hsica ou intelectual e pessoas em sofrimento mental. 

2.1.1- Estabelecer abordagens intersetoriais e transdisciplínares para a execução de 

políticas dedicadas às culturas populares, incluindo seus detentores na formulação de programas, 

projetos e a~:ões. 

2.1.2- Criar políticas de transmissão elos saberes c fazeres das culturas populares e 
tradicionais, por meio ele mecanismos como o reconhecimento formal dos mestres populares, leis 
específicas, bolsas de auxílio. integração com o sistema de ensino formal, criação de oficinas 
itinerantes. estudos e sistematização de pedagogias c dinarnizaçãL) e circulação dos seus saberes 
no contexto em que atuam. 

2. 1.3- Realizar campanhas de valorização das culturas locais, por me10 de 
conteúdos para rádio, ínterneL televisão, revistas, exposições museológicas, materiais didáticos e 
livros, entre outros. 

2.1.4- Desenvolver l~ ampliar progrumas dcclicaclos à capacitação de profissionais 
para o ensino de história, arte e cultura aho-brasileira, indígena e de outras comunidades não 
hegemônicas, bem como das diversas expressões culturais c linguagens artísticas locais. 

2.1.5- Apoiar o mapeamento, documentação e preservação de sítios de valor 
simbólico e histórico. 
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2.1.6- Mapear, preservar. restaurar e difundir os acervos históricos das culturas 

locais, valorizando tanto sua tradição oral quanto sua expressão escrita nos seus idiomas e dialetos 

e na língua portuguesa. 

2.1.7- Promover o intercâmbio ele experiências e ações coletivas entre diferentes 

segmentos da população, grupos de identidade c expressões culturais. 

2.1.8- Fomentar a clirusílo no país\: no exterior da gnstronomia das diferentes etnias, 

valorizando o modo de l~1zcr tradicional, os hábitos de alimentação saudável e a produção 

sustentável de alimentos. 

2.1.9- Fomentar projetos que vtsem preservar e difundir as brincadeiras e 

brinquedos populares, cantigas de roda. contaçõcs de histórias, adivinhações e expressões culturais 
similares. 

2. 1. 1 0- Promover a elaboração de inventários sobre a diversidade das práticas 

religiosas, incluindo seus ritos e festas. 

2.1.11- Integrar as políticas públicas de cultura destinadas ao segmento 

LGBTQlA·+. sobretudo no que àiz respeito à valorização da temática do combate à homofobia, 

promoção da cidadania e afirmação de direitos. 

2.1.12- Incentivar projetos ele moda e vestuário que promovam conceitos estéticos 

baseados na diversidade e na aceitação social dos diCerentes tipos físicos e de suas formas de 

expressão. 

2.!.13- fomentar políticas públicas de cultura voltadas aos direitos elas mulheres e 

sua valorização, contribuindo para u redução das desigualdades de gênero. 

2.2- Ampliar o reconhecimento e apropriac,:ão social da diversidade da produção 

artística congonhense, por meio de políticas de capacitação e profissionalização, pesquisa e 
difusão, apoio à inovação de linguagem, estímulo à produção e circulação, formação de acervos e 

repertórios e promoção do desenvolvimento elas atividades econômicas correspondentes. 

2.2.1- Formular c implcmcntnr plano." ~etoriais de linguagens artísticas e expressões 
culturais, que incluam objetivos. metas ~.: sistemas de acompanhamento, avaliação e controle 
social. 

2.3- Disseminar o conhecimento e nmpliar a apropriação social elo patrimônio 
cultural congonhense, por meio de editais ck seleção de pesquisa, premiações, fomento a estudos 

sobre o tema e incentivo para publicações voltadas às instituições de ensino e pesquisa e a 

pesquisadores autônomos. 

13 

PRAÇA PRESIDENTE 1\UBITSCHEI\, í35- CENTRO- CONGONHAS- MG · GEP 36415-000 · TEL.: (31) 3731-1300 ·FAX: (31) 3731-1240 · www.congonhas.mg.gov.br 



PR!EFEHUJRA MUNICiPAl DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

2.3.1- Promover ações de educação paro o patrimônio, voltadas pam a compreensão 

e o significado do patrimônio c da memória coletiva, em suas diversas manifestações como 

fundamento da cidadania, da identidade e da diversidade cultural. 

2.3.2- Incentivar a inserção do patrimônio cultural na pauta do ens1no formal, 

apropriando-se dos bens culturais nos processos de formação para a cidadania. estimulando novas 

vivências e práticas educativas. 

2.3.3- Fomentar a apropria<,:ão dos instrumentos de pesquisa, documentação e 

difusão das manifcsta<;ões culturais populures por parte das comunidades que as abrigam, 

estimulando a autogcstuo de su~1 memória. 

2.3.4- Participar das redes de cooperação com instituições públicas federais e 

estaduais, instituições privadas, meios de comunicação e demais organizações civis para promover 

o conhecimento sobre o patrimônio cultural. por meio da realização de mapeamentos, inventários 

e ações de difusão. 

2.3.5- Mapear o patrimônio cultural congonhense guardado por instituições 

privadas e organizações sociais, com o objetivo de formayão de um banco de registros da memória 

municipal. 

2.4- Desenvolver c implementar, em conjunto com as instâncias locais, planos de 

preservação pura os núcleos urbanos históricos ou ck referência cultural, abordando a cultura e o 

patrimônio como eixos de planejamento e desenvolvimento urbano. 

2.4.1- Incentivar c promover a qualilic~tção da produção do desiRn, da arquitetura c 
do urbanismo contemporâneos, melhorando o ambiente material. os aspectos estéticos e as 
condi<,:ões de habitabilidade, respeitando o patrimônio preexistente e proporcionando a criação do 
patrimônio material elo l'uturo. 

2.4.2- Priorinr a~õc~ integradas de reabilitação de áreas urbanas centrais, aliando 
preservação do patrimônio cultun:d (! desenvolvimento urbano com inclusão social, fortalecendo 
instâncias locais de planejamento c gestão. 

2.4.3- Fortalecer a política de pesqUisa, documentação e preservação de sítios 

arqueológicos c geológicos, promovendo ações de compartilhamento de responsabilidades com a 
sociedade na gestão c o l'omcntn à sua socializaçfto. 

2.4.4- Promover pulítica para o rccnnlH.:cimcnto. pesquisa. preservação e difusão do 
patrimônio paleontológico. em conjunto com demais órgãos, instituições e entidades 
corre! acionadas. 
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de men1ória como articuladores do ambiente urbano, da história da cidade e de seus 
estabelecimentos humanos como fenômeno cultural. 

2.5- Estabelecer um sistema municipal dedicado à documentação, preservação, 
restauração, pesquisa. fonnação. aquisição e di l'usão de acervos de interesse público e promover 
redes de instituições dedicadas à memória c identidade dos diferentes grupos formadores da 

sociedade congonhense. 

2.5.1- Promover o uso dinâmico de arqmvos públicos. conectados em rede, 
assegurando amplo acesso da população c disponíbi lizando conteúdos multimídia. 

2.5.2- Fomentar a instalação de acervos mínimos em instituições de ensino. 
pesquisa, equipamentos culturais e comunitúrios. que contemplem a diversidade e as 
características da cultura congonhense. 

2.5.3- CJarantir controle e segurança de acnvos e coleções de bens móveis públicos 
ele valor culturaL envolvendo a rede de agentes responsáveis, de modo a resguardá-los e garantir
lhes acesso. 

2.5.4- Estimular a implantação e modcrnizélção de sistemas de segurança, de forma 
a resguardar acervos de reconhecido valor cultural. 

2.5.5- Estimular e consolidar n apropriação, pelas redes públicas de ensino, do 
potencial pedagógico dos acervos elos museus c locais de memória de Congonhas, contribuindo 
para fortalecer o processo de ensino-aprendizagem lli:J rede de ensino. 

2.5.6- Promover redes de instituic;ües dedicadas ú docurnentação, pesquisa. 
preservação, restauro c difusão da memória e identidade dos diferentes grupos formadores da 
sociedade congonhense. 

2.5.7- Fomcnwr c articular, em rede, os museus comunitários, ecomuseus, museus 
de território. museus locais. casas do patrimônio cultural c outros centros de preservação e difusão 
do patrimônio cultural, garantindo o direito de memória aos diferentes grupos e movimcntl)s 
sociais. 

2.5.8- Estimular a criação de centros integrados da memória (museus, arquivos e 
bibliotecas) no município de Congonhas, corn n função de registro, pesquisa., preservação c difusão 
elo conhecimento. 

2.5.9- Fomentar a instalação e a ampliação de acervos públicos direcionados às 
diversas linguagens urtísticss e c~\prcssõcs culturais em instituições de ensino, bibliotecas e 
equipamentos culturais. 
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2.5.1 0- Atunlizar r: apnmorar a preservação, a conservação, a restauração, a 
pesquisa e a difusão dos acervos de fotografia. Promover o intercâmbio de conservadores e 

técnicos dedicados a esse suporte. 

2.5.11- Mapear c preservar o patrimônio fonográfico congonhcnse, com o objetivo 

de formar um banco ele registros sonoros e dispô-los em portal eletrônico para difusão gratuita, 
respeitando u legislação autoral c levando em consideração as novas modalidades de 

licenciamento. 

2.5.12- P~ealiz.ar um programa contínuo de digitalização de acervos sonoros e de 
microfilmagem de partituras. 

2.5.13- Promover e lamentar iniciativas de preservação da memória do mobiliário, 
da culinária, da moda, do vestuário e do desiRn. contribuindo para a valorização das práticas 

artesanais e industriais, rurais e urbanas. 

2.5.14- Fomentar e apoiar instituições privadas que realizem programas de 

preservação c dif'usão de acervos audiovisuais. 

2.6- Mapear., registrar, salvaguanlc~r e difundir as diversas expressões da 

diversidade congonhense, sobretudo aquelas correspondentes ao patrimônio imaterial, às 

paisagens tradicionais e aos lugares de importância histórica e simbólica para a sociedade. 

2.6.1- Instituir a paisagem cultural como ferramenta de reconhecimento da 

diversidade cultural congonhense. ampliando a noçüo de patrimônio para o contexto territorial e 

abarcando as manilestayões materiais e imateriais das úreas. 

2.6.2- Fortalecer as gastronomias, os utensílios, as cozinhas e as festas 

correspondentes como patrimônio material e imaterial congonhense, bem como o registro, a 

preservação c a di fusão de suas práticas. 

2. 7- Fortalecer c preservar a autonomia elo campo de reflexão sobre a cultura, 
assegurando sua articulação indispenscível com as dindmicas de produção e fl·uição simbólica das 
expressões culturais e linguagens Hrtísticas. 

2.7.1- L:stabcleccr programas vultudos ú realizaçilo de seminários, à publicação ele 
livros, revistas, jornais e outros impressos culturais. ao uso da mídia eletrônica e da internet, para 

a produção c a dií'usão da crítica artística c cultural, pr[vilcgiando as iniciativas que contribuam 
para a regionalização e n promoção da diversidade. 

2.7.2- Estabelecer programas contínuos de premiação para pesquisas e publicações 

editoriais na úrca de crítica, teoria c história ela arte. lXLt.rimônio culwral c pro1'etos eXJ)<tfu~'entais. 
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2.7.3- l·'omentar, por intermédio de seleção e editais públicos, iniciativas de 
pesquisa c formayào de acervos documentais e históricos sobre a crítica e reflexão cultural 
realizada no Município. 

2.7.4- fomentar o emprego das tecnologias de informação e comunicação, como as 
redes sociais. para a e>;pansiio dos espaços de discussuo na área de crítica e reflexão cultural. 

2.7.5- Estabelecer programas na rede de equipamentos culturais voltados a 
atividades de formaçfio de profissionais para a crítica c a ref1exào cultural. 

2.7.6- Elaborar. em parceria com os órgãos ele educação c pesquisa, uma política de 
formação de pesquisadores c n(Jcleos de pesquisa sobre as mani !'estações culturais das 
comunidades tradicionais nas instituições de ensino superior. 

2.7.7- Fomentar. por meio de editais públicos e parcerias com órgãos de educação, 
as atividades de grupos de estudos acadêmicos. experimentais e da sociedade civil que abordem 
questões relativas à cultura, às artes e à diversidade cultural. 

2.7.R- Incentivar programas que facilitem o diálogo entre os centros de estudos, 
comunidades artísticas c movimentos culturais. 

1.7.9- Estimular e forncntar a realizaç2o de projetos e estudos sobre a diversidade e 
memória cultural cOn(Z.onhenst:. 

2. 7.10- Promover o mapeamento elos circuitos de arte digital, assim como de suas 
honteiras e das innuências mútuas com os circuitos tradicionais. 

2.7.11- Incentivar <t f'ormação de linhns de pesquisa, experimentações estéticas c 
reflexão sobre o imJ!acto sociucconómico .: cultural das inovações tecnológicas c da economia 
global sobre as atividades produtivas à cultura e seu valor simbólico. 

2.7.12- [ncentivar o desenvolvimento de linhas ele pesquisa no campo dos museus, 
coleções, memória e patrimônio e na área de arquitetura dos museus. 

2.7.13- Cap<lcitar educadores c agentes multiplicadores para a utilização de 
instrumentos voltados r1 l'mmaçuo de uma consciência histórica crítica que incentive a valorização 
e a prcscrva<;ào do patrin•ônio material e imaterial. 

3. DO ACESSO 

ll. lJNIVl2RSAI.l/;\R O ACESSO À ARTE [A CULTURA 
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3.3. PERMITIR AOS CRIADO!U.:S O ACLSSU As CONDl(~ÔES E MEIOS DE PRODUÇÃO 
CULTURAL 

ESTH.ATÉGUAS E AÇÜES 

3.1- Ampliar e diversd~car as açóes de formnçào e fidclízação de público, a fim de 

qualificar o contato c a fruiçélo das artes e das culturas locais, no Estado, no país e no exterior e 
aproximar as esferas de recepção pC1blica e social das criações artísticas e expressões culturais. 

J.l.l- ProiTIO\'cr o Jinanciamt~nto ele políticas de formação de público, para permitir 

a disponibilizaçuo de repertórios. ele acervos, cll~ documentos c de obras de referência, incentivando 

projetos e ações. 

3.1.2- Estimular as Dssociações de amigos. clubes, associações, sociedades e outras 

!'ormas comunitc1rias que potcncializen< o acesso a bens e serviços em equipamentos culturais. 

3.1.3- ldcnliJicar e divulgar, por mt:io de seleções, prên1ios e outras formas de 

incentivo, iniciativas de formação, desenvolvimento de arte educação e qualificação da fruição 

cultural. 

:1.1.4- J\mpliat o acesso à fruição cultural, por meio de programas voltados a 
cnanças. juvens. idosos e pes::.;oa~; com ddici0ncia. mticulandu iniciativas corno a oferta de 
transporte, descontos c ingre~;sos gratuitos, ações educativus e visitas a equipamentos culturais. 

3.1.5- lmplanr:Jr, em pRrccria com o setor empresariaL programas de acesso à 

cultura para o trabalhador. que permitam a expansão elo acesso e o estímulo à formalização do 
mercado de bens. serviços e (.:Onlclidos cultuntis. 

3.1.6- Promover a integração entre espaços educacionais, esportivos, praças e 
parques de lazer c culturais, com o objetivo ele aprimorar as políticas de formação de público, 
especialmente na infância e juventude. 

J.l. 7- Estimular c fomcnt.Dr a instala~·ão, manutenção e atualização de 
equipamentos culturais em espaços ele livre acesso. dotando-os de ambientes atrativos e de 

dispositivos técnicos c tecnológicos adequados à produção, difusão, preservação e intercâmbio 
artístico c culturaL cspeciztlmcntc' em áreas ainda desatendidas e com problemas de sustentação 
econômica. 
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.8- Garantir que os equipamentos culturais ofereçam infraestrutura, arquitetura, 
design, eq ui pamcntos. programação. acervos e ali v i dadcs cu I turais qual i ficados e adcq uados às 

expectativas de acesso. de cunlato c de fruição elo pl!hli,_:o, garantindo a especificidade ele pessoas 

com necessidades especiais. 

3.1.9- Estabelecer e lómentar progrcmws de amparo e apoio à manutenção e gestão 

em rede de equipamentos culturais, potenciali~:ando investimento e garantindo padrões de 

qualidade. 

3.1.1 0- Incentivar a instalação de espaços de exibição audiovisual nos centros 

culturais, educativos e comunitários. 

3.1.11- Reabilitar os teatros, pn1ças. ccntms comunitários, bibliotecas, cineclubes e 

cinemas de bairros, criando c aderindo a prograrn~:1s estaduais e nacionais de circulação de 

produtos. circuitos ele exibição cinematográfica. eventos culturais e demais programações. 

3.1.12- :vlapear espaços ociosos do patrimônio público e imóveis do Município e 

criar programas para <~poim e estimular o seu uso para <1 realização de manifestações artísticas e 
culturais, espaços de atclics .. plataiórmas criatints c nCtckos de produção independente. 

3. 1.13- Fomentar unidades móveis com inhaestrutura adequada à criação e à 

apresentação artística. oferta de bens e produtos culturais. atendendo às comunidades. 

especialmente de locais distantes du centro. 

3.1.14- Obedecer a critérios técnicos para a construç5.o e reforma de equipamentos 

culturais, bibliotecas, praças, assim como outros espa~:os públicos culturais, dando ênfase à criação 
arquitetônica e ao design, estimulando a criação de protlssionais congonhenses e mineiros. 

3.1.15- Implantar, ampliar e <~tuali;m espaços multimídia em instituições c 
equipamentos CUlturais, CUlll'Ct<tllc\,J-OS Cl1l rc<.k j)~lld c\11.pliar a cxpcrimclltação, criação, fruição 1.:? 

difusão da cultura por n1cio da tecnologia digital, democratizando as capacidades técnicas de 
produção. os dispositivos de consumo e a rccepçi'lo das obras c trabcllhos. principalmente aqueles 
desenvolvidos em suportes digitais. 

3.1.16- Aderir à política naciorul de cligitalizaçüo, conservação. restauro e 

reprodução de obras artísticas, documentos c ::H.:.ct·v,J:-. culturais mantidos em museus, bibliotecas e 

arquivos. integrando seus bancos de conteúdos c r.:-cursos tecnológicos. 

3.1.17- Ciarantir a manutenção de biblioteca pública c implantação de outros locais 
de acesso ao livro c à leitura como espaços de inf'onnaçào, de memória literária, da língua e do 
design gráfico. de formaç8d e cducaçi1o, de ltu.cr e i'ruição cultural, expandindo, atualizando c 

diversificando a rede c abastecendo-a com os acervos bibliográficos, acrescidos de int~rn:~ão 
digital c disponibilização ele sitcs de referência. /) 
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3.1.18- Estimular a criação de centros ele referência e comunitários voltados às 
culturas populares, ao artesanato, às técnicas e aos saberes tradicionais com a finalidade de registro 

c transmissão da memória, desenvolvimento de pesquisas e valorização das tradições locais. 

3.1.19- Estabelecer parcerias entre o podc:"r públiccl, escritórios de arquitetura e 

design, técnicos e especialistas. artist8s. críticos c curadores. produtores e empresários para a 

manutenção de equipamentos culturais que abriguem a produc,:ão contemporânea e reflitam sobre 

ela, motivando a pesquisa contínua de linguagens c interações cksws com outros campos elas 

expressões cu! tu r a i s bras i lei r as. 

3.1.20- Fomentar a implantaçflo, manutenção c qualiticação dos espaços ele 
memória. com o intuito de prescrvnr c cli!'undir o patrimônio cultural, promover a fruição artística 

e clemocrutizar o acesso, clrmclo destaque à memória elas comunidades e localidades. 

3.2- Estabelecer redes de equipamentos culturais geridos pelo poder público, pela 

iniciativa pri v8da, pelas comunidades ou por artistas c grupos culturi.lis, de forma a propiciar maior 

acesso e o compartilhamento de programações, experiências, informações e acervos. 

3.2.1- Estimular a formação de redes de equipnmentos públicos e privados 

conforme os perfis culturais e vocuçõcs institucionais. promovendo programações diferenciadas 

para gcraç<'ícs distintas, principalllli..'Iltc as dedicada::, ús crianyas c é!Usjovcns. 

3.3- Organizar em rede a infraestrutura de arquivos, bibliotecas, museus e outros 
centros de documenta~:ão. atualizando os conceiws <..: os modelos de promoção cultural, gestão 

técnica proJissional c atendimento ao público, reciclando a forrrldção e a estrutura institucionaL 
ampliando o emprego de recursos humanos inovadores, de tecnologias e de modelos de 

sustcnwbilldadc ~..":conômica. e!'eti\ ando a cun::,LiLuiçàu ck uma rcd~.: muliicipal que dinamize esses 

equipamentos públicos c privados. 

3.3.1- Instituir programas em parceria corn a iniciativa privada e organizações civis 

para a ampliação da circulação de bens culturais e abertura de camtis de prospecção e visibilidade 
para a produção jovem c indcpcnclcnte. 

3.4- Fomentar a pmduçnü artística c cultural, por meio do apoio à criação, registro, 

clif'usão c distribuiç?ío de obras. ampliando o reconhecimento da diversidade de expressões. 

3.4.1- Criar bolS<lS. programas l' ,~ditais l~specífico:-: que diversifiquem as ações de 

fomento ús artes, cstimulam!o sua prc.senÇ<l 11us C:ip<lÇ<lS colidie:uws ck c:<pcriência cultural dos 
diferentes grupos da popul<t<;ào eu promoção de: novos artistas. 

3.4.2- Fomentar e incentivar ITlodelus de gestão elicicntes que promovam o acesso 

às artes, an aprinwramento e à p~.~squisa ~stétic<l c que permitam o estabelecimento de rrupos 
sustentúveis e autônomos de produçiio. 
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3.4.3- Fomentar o desenvolvimento das artes e expressões experimentais ou de 

caráter amador. 

3.4.4- Promover L) uso ele tccnologí;ls que lacilitcm a produção c a fl·uição artística 

e cultural das pessoas com ddíciência. 

3.4.5- Estimular u participação de artistas, produtores c professores em programas 

educativos de acesso~ produção cultural. 

3.4.6- h)mcntar a formação e a manurcn<JlO de grupos e organi7.ações coletivas de 

pesquisa, produção e difusão das artes e expressões culturais. 

3.4.7- Instituir programas de aquisição governamental de bens culturais em diversas 

mídias que contemplem o desenvolvimento das pequenas editoras, produtoras, autores e artistas 

independentes ou consorciados. 

3.4.8- Fomentar os processos criativos dos segmentos de audiovisual, arte digital, 

jogos eletrônicos. videoartc, documentários, animações, internet e outros conteúdos para as novas 

mídias. 

.1.4.9- l)romovcr <:H/>C8 de illcrenlcllto ela sustentabíliclack socíocultural nos 

programas c ações que tiverem impacto nas comunidades locais. 

3.5- Ampliar a circulação da produção artística e cultural, valorizando as expressões 

locais e intcnsificcmdo o intercâmbio com outras localiclaclcs, com constante troca de referências e 

conceitos. Jll't>11love11do e<.licndcírio.'i de eventos regul<trcs e de apreciação crítica e debate público. 

3. S. 1- lncenti v ar, di vulgar e fomentar a realização ele calendários e mapas culturais 

que apresentem sistematicamente os locais de realização de eventos culturais, encontros, feiras, 

festivais e programas de produção artística c cultural. 

3.5.2- Estimular o equilíbrio CJHI'e d produção artíslica e as expressões culturais 

locais t.::m eventos e equipamentos públicos. valoril.<llldo as manifestações e a economia da cultura 
local e regional, estimulando sua inL,:ração con1 ref'crêncins estaduais, nacionais e internacionais. 

3.5.3- Apoiar a cri<l<.:ào de cspaçus de circulação de produtos culturais para o 

consumo doméstico. criando okrtt1 ele qualidade c distribuição que permitam a diversificação do 
mercado e a absorçfio cl<ts pruciLH,:ôcs locais. 

3. S .4- Fsti m ular a existência de livrarias c lojas de produtos culturais junto aos 
equipamentos culturais. dandu destaque à produção das comunidades e permitindo aos 

consumidores locais obter produtos de qualidade. 
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3.5.5- Fomentar c estimular a construção de sítios eletrônicos e dispositivos 

alternativos de distribuição e circulação comercial de produtos. permitindo a integração elos 

diversos contextos e setores a uma circulação global. 

3.5.6- i\poi8r a implcmcntaçi'lo \:' qunlificaçi'ío de portais de internet para a difusão 
das artes c manifesta<,:ôcs culturais cnngonhenscs. inclusive com a disponibilização de dados para 
comparti l harncnto I i vre ele in formaç<lcs em redes soei ais virtuais. 

3.5.7- Apoiar iniciativas ele sistematização de agenda de atividades artísticas e 

culturais locais c rcgion3is. ele flmm1 a otimizar oportunidades e evitar a proliferação de eventos 
coinciclentL'S .._, redunclnntcs. 

3.5.R- Apoiar e estimular a criação de programas municipais e aderir a programas 
estaduais e nacionais ele distribuição ele conteúdo audiovisual para os meios de comunicação e 
circuitos comerciais e alternativos de exibição, cincclubes em escolas, centros culturais, 
bibliotecas públicas e mus~us. 

3.6- Estimular o acesso dos agentes da cultura aos meios de con1unicação. 

3.6.1- [stimulm n criclÇfío de progrc1m~1s e conte(lclos para rádio, televisão c internet 

que v1scm a lormaçno do público e a ÜtmiliariD.:t<,:<:1o com a arte e as referências culturais 

congon hcnscs. 

3.6.2-- Criar as políticas públicas para o acesso gratuito de alta velocidade à internet. 

:).6.3- [slimutar c apuiar revistas culturais, periódicos c publicações independentes. 
voltadas à c1·itica c ú rellcxào em torno da arte c da cultura. promovendo circuitos alternativos de 
distribuição. aproveitando os equipamentos culturc~is como pontos de acesso, estimulando a 
gratuidade ou o preço acessível desses produtos. 

4. DO DESENVOLVIMENTO St1STENTÁ Vn, 

4.1. /\MPLl;\1~ ;\ P.I\I(TlCl PA\'ÀO D/\ CU I.TU R/\ NO DESENVOLVIMENTO 
SOCIOG:CONÔM!CO 

4.2. PROMOVER AS CONDIÇC)I·:S NECESSÁ!üt\S PARA A CONSOLIDAÇÃO DA 
ECONOMIA DA CllU~\.JRA 

4.3. INDUZIR F:STR;\T(·(JlAS DL S\JSTENTABIL!DADE NOS PROCESSOS CULTURAIS 
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ESTHATL~G «AS E AÇÜES 

4.1- Incentivar modelos ele desenvolvimento sustentável que reduzam a 

desigualdade sem prejuízo da diversidade, por meio da exploração comercial de bens, serviços c 

conteúdos culturais. 

4.1.1- Realizar programas de desenvolvimento sustentável que respeitem as 

características, necessidades e interesses das populações locais, garantindo a preservação da 

cliversidndc e do patrimônio cultural e natural, a difusão da memória sociocultural e o 

fortalecinwnto da economia solidúria. 

4.1.2- lckntiílcar ~.-· reconhecer contextos de vida de povos e conntnidades 

tradicionais, valorizando a divt~rsiclade das rormas de sobrevivência e sustentabilidade 

socioambientaL especialmente aquelas traduzidas pelas paisagens culturais de Congonhas. 

4.1.3- Ol'erccer apoio técnico às iniciativas de associativismo e cooperativismo e 

fomentar incubadoras de empreendimentos cul!urais cm parceria com organi1..ações soctats, 
instituições ck~ ensino, agências internacionais e iniciativa privada, entre outros. 

4.1.4- Estimular pequenos e médios empreendedores culturais e a implantação de 

Arranjos Produtivos Locais para a produção cultural. 

4.1.5- l~stímular estudos para a adoc.:ào de mecanismos de compensação ambiental 

para as atividades culturais. 

4.1.6- r:omcnlar a cnpacitação c u <1pDto técnico para a produção, distribuição, 
comerciali;.açfio c utili;.aç·Jo sustentáveis ele mmt~ri;ts-primas c produtos relacionados às atividades 

artísticas e culturais. 

4.!.7- lc\cntificEtr e catalogar matérias-primas que servem de base para os produtos 
culturais e criar selo de reconhecimento dos produtos culturais que associem valores sociais, 
econômicos c ccoit'Jgicos. 

4.J.g- r:sLimular o rc<1provcilallicn1l) (~ reciclagem de resíduos de origem natural e 

industrial, dinamizando e promovendo o emprecndedorisnw e a cultura do ecodesign. 

4.1.9- Inserir as atividades culturais itinerantes nos programas públicos de 
desenvolvimento sus1entável. 

4. l. I 0-· Promover o ltirismo cultural sustentnvcl, aliando estratégias de preserva<,:ão 

patrimoniall' ambie11tal com a\:(ks de clinami;m,:ãu c:conômica e fomento às cadeias produtivas da 
cu! tu r a. 

/~i~) 
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4.1.11- Promover ações de incremento c qualificação cultural dos produtos 

turísticos. valoriz::mdo a di versidac!e. o comércio justo c o desenvo !vi mento socioeconômico 

sustentável. 

4.2- Apoiar as ações de formalizaçilo do mercado de trabalho, de modo a valorizar 

o trabalhador e fortalecer o ciclo econômico dos setores culturais. 

4.2.1- Apoiar proposws de adcqua<Jío da legislação trabalhista, dos órgãos e 

poderes ,·umrh':lcntcs, visando ú redução da infmrnaliclnck elo traballw artístico. dos técnicos. 

produtores c demais agentes culturais. estimulando o reconhecimento das profissões e o registro 

!'ormal desses trabalhadores e ampliando o acesso aos benetlcios sociais c previdenciários. 

4.2.2- Difundir, entre os empregadores e contratantes dos setores público e privado, 
inf~m11GÇôcs sobre os direitos ~~ obrigações legai:-: existentes nas relações f~wmais de trabalho na 

cultura. 

4.2.3- Estimular 2.1 organizac;ãu !()!"mal dos setores culturais em sindicatos, 

associaçôes, fcclcraçôc:-, c outras entidades representativas. 

4.2.4- Estimular a adesão de anist<:ts, autores. técnicos_ produtores e demais 

trabalhadores da cultura a programas que ofereçam planos de previdência pública. 

4.3- Ls\imular a ampliação do ulcance das indústrias e atividades culturais, por meio 

da cxpansuo c divcrsillcação de sua capacidndc produtiva e ampla ocupação, estimulando a 

geração dC' trabalho, emprego. renda c o fortalecimento da economia. 

4.3.1- Mapear, fortalecer e articular as c:adeias produtivas que forn1ám a economia 

da cultura. 

4.3.2·· Realizar zoncan1ento cultur~ll-cconômico com o objetivo de identificar as 
voca<,:ôc:-, cultut<JÍ~ lo,:ai~;. 

4.3.3- [stimular o u~o da diversidade como l"ator de diferenciação e incremento do 

valor agregado dos bens .. produtos e serviços culturais. promovendo e facilitando a sua circulação 

nos merc<.1dos local. estadual, naciuital ~internacional. 

4.4- Desenvolver e gerir prugrnmac; intcgr~tdos de {(..,nnaçfto e capacitação para 

artistas, autores. técnicos, gestores, produtores c demais agentes e trabalhadores da cultura, 

estirmdando a prollssionalizaçuo, o empreencicdurismo, o uso das tecnologias de informação e 

comunicação c o fortalecimento da economia da vultma. 

4.4. 1- l7stabeleccr p;1rccrias com ugcntcs financeirm;. como cooperativas, fundos e 

organizaçê>cs não gowrnamentrtis, pant o descnvolvmtemo de formas de llnanciamemL.e?linadas 
"{'' 

à promoção de cursos 1 ivres, técnicos, de pesquisa e atualizaçflo p10físsional. r,.~&~ 
/, "'"' ~"'" 

i"'i •\'1;0. .-,<f' 
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4.4.2- Lstabclcccr parcerias com instituições de ensmo técnico e supenor, bem 

como parcerias com associações c órgftos representa ti vos setoriais, pma a criação c o 
aprimoramento coiJtínuo de cursos voltados à formação e capacitação de trabalhadores da cultura, 

gestores téCIJicos de instituições e equipamentos culturais. 

4.4.3- 1\ealizar seleções públicas para especialização e profissionalização das 
pessoas empregadas no campo artístico e cultural. 

4.4.4- Promover a informação c capacitação de gestores e trabalhadores da cultura 

sobre instrumentos de propriedade intelectual do setor cultural, a exemplo de marcas coletivas e 

de ccrtifíca<,:i.'ío, indÍCkH;ões geográficas, propriedade coletiva, patentes, domínio público e direito 

autoral. 

4.4.5- Instituir programas !Xtrn ~~ l'ormução de agentes culturais aptos ao 

atendimento de crianças, jovens, idosos, pessoas com deficiência c pessoas em soü·imento 

psíquico. 

4.4.6- Promover atividades ele capacitaçiio aos ag.entes e organizações culturais 

proponemcs ao fim111ciamcnto est<ttnl para a el:tborayào. propo~.lyiio e execução de projetos 
culturais. bem como capacitação c suporte jurídico c contábil, a Jim de facilitar a elaboração de 

prestação de contas c relatórios de atividades. 

4.4.7- Fomentar programas de aperfeiçoamento técnico de agentes locais para a 

formulação c implcmcntaçi'io de pla11os de preservaçflo e difusão elo patrimônio cultural, utilizando 

esses bens de rorrna a geração sustcntúvel de economias locais. 

4.4.8- btimular, com supo1'te técnico-metodológico, a oferta de oficinas de 

especializaçi'ío artísticas e culturais. 

4.4.9- Clp~Kitat cducadot·c:,, bibiiotccúrius e agcntc;, do selor público c da 

sociedade civil para u atuaçilo como agent~s d~..· difusi1o da leitura, contadores de histórias e 

mediadores de leitura em escolas, bibliotecas e museus, entre outros equipamentos culturais e 
espaços comunitários. 

4.4.1 0- Fomentar atividades de ilikrdmbio inter-regional, internacional e 

residências artísticas de estudantes e profissionais da cultura em instituições nacionais c 

estrangeiras do campo da cultura. 

4.4.11- Estimular c promover o desenvolvimento técnico e profissional de 

arquitetos, designers. gestores c programadores de equipamentos culturais, para sua constante 

atualização, de nwdll a gerar maior atrativícladc p::.llél esses cspa<,:os. 
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4.4.12- Estimular e formar agentes para a finalização de produtos culturais, design 

de embalagens e de apresentação dos bens, conteúdos e serviços culturais, ampliando sua 

capacidade de circulação e qualificando as informações para o consumo ampliado. 

4.5- Promover a apropriação social das tecnologias da informação e da 

comunicação para ampliar o acesso à cultura digital e suas possibilidades ele produção, difusão e 

fruição. 

4.5.1- Aderir a programas estaduais e nacionais de prospecção e disseminação de 

modelos de negócios para o cemírio de convergência digital, com destaque para os segmentos da 

música, livro, jogos eletrônicos, festas eletrônicas, wehdesign, animação, audiovisual, fotografia. 

videoarte e arte digital. 

4.5.2- Fomentar e estimular iniciativas de capacitação e de uso de meios digitais de 

registro, produção, pós-produção, design e difusão cultural. 

4.5.3- Apoiar políticas de inclusão digital c de criação, desenvolvimento, 

capacitação c utilização de softwares livres pelos agentes e instituições ligados à cultura. 

4.5.4- Identificar e fomentar as cadeias de formação e produção das artes digitais, 

para desenvolver profissões e iniciativas compreendidas nesse campo, bem como as novas relações 

existentes entre núcleos acadêmicos, indústrias criativas e instituições culturais. 

4.6- Incentivar e apoiar a inovação e pesquisa científica e tecnológica no campo 

artístico e cultural, promovendo parcerias entre instituições de ensino superior, institutos, 

organismos culturais e empresas para o desenvolvimento c o aprimoramento de materiais, técnicas 

e processos. 

4.6.1- Integrar os órgãos de cultura aos processos de incentivo à inovação 

tecnológica, promovendo o desenvolvimento de técnicas associadas à produção cultural. 

4.6.2- Fomentar parcerias para o desenvolvimento, absorção e apropriação de 

materiais e tecnologias de inovação cultural. 

4.6.3- Incentivar as inovações tecnológicas da área cultural que compreendam e 

dialoguem com os contextos e problemas socioeconômicos locais. 

4. 7- Aprofundar a inter-relação entre cultura e turismo gerando benefícios e 

sustentabilidade para ambos os setores. 

4. 7.1- Instituir programas integrados de mapeamento do potencial turístico cultural, 

bem como de promoção, divulgação e markcting de produtos, contextos urbanos, dest' sJe 

roteiros turísticos culturais. &c\ir 
oi 'S).'l>., 
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4.7.2- Envolver os órgãos, gestores e empresários de turismo no planejamento e 

comunicação com equipamentos culturais, promovendo espaços de difusão de atividades culturais 

para fins turísticos. 

4.7.3- Qualificar os ambientes turísticos com mobiliário urbano e design de espaços 

púhlicos que projetem os elementos simbólicos locais de forma competitiva com os padrões 

internacionais, dando destaque aos potenciais criativos dos contextos visitados. 

4.7.4- Realizar campanhas c desenvolver programas com foco na f-ormação, 

informação e educação do turista para difundir adequadamente a importância do patrimônio 

cultural existente, estimulando a comunicação dos valores, o respeito e o zelo pelos locais 

visitados. 

4. 7.5- Fomentar programas integrados de formação e capacitação sobre arte, 

arquitetura, patrimônio histórico, patrimônio imaterial, antropologia e diversidade cultural para os 

profissionais que atuam no turismo. 

4.7.6- Inserir os produtores culturais, os criadores e artistas nas estratégias de 

qualificação e promoção do turismo, assegurando a valorização cultural dos l.ocais e ambientes 

turísticos. 

4.7.7- Desenvolver metodologias de mensuração dos impactos do turismo na 

cultura, no contexto do Município. 

5. DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

5.1. ESTIMULAR A ORGANIZAÇÃO DE INSTÂNCIAS CONSULTIVAS 

5.2. CONSTRUIR MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

5.3. AMPLIAR O DIÁLOGO COM OS AGENTES CUL TU.RAIS E CRIADORES 

ESTRATÉGIAS E AÇÕES 

5.1- Aprimorar mecanismos de participação social no processo de elaboração, 

implementação, de acompanhamento e de avaliação das políticas públicas de cultura. 

5.1. J- Aperfeiçoar os mecanismos de gestão participativa e democrática, governo 

eletrônico e a transparência pública. 

~~s 
ck\~ \ . s.lr:.:.~ 

~ .... ~~"'' 27 
) ~~';J, 

'(\"'' 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG • CEP 36415-000 • TEL.: (31) 3731-1300 ·FAX: (31) 3731-1240 • www.congonhas.mg.gov.br 



!PREFEITURA MUNICIPAl DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

5.1.2- Articular os sistemas de comunicação, principalmente, internet, rádio e 

televisão, ampliando o espaço dos veículos públicos e comunitários, com os processos e as 

instâncias de consulta, participação e diálogo para a formulação e o acompanhamento das 

políticas culturais. 

5.1.3- Potencializar os equipamentos e espaços culturais, bibliotecas, museus, 
cinemas, centros culturais e sítios do patrimônio cultural como canais de comunicação e diálogo 

com os cidadãos c consumidores culturais, ampliando sua participação direta na gestão destes 

equipamentos. 

5.1.4- Instituir instâncias ele diálogo, consulta às instituições culturais, discussão 

pública e colaboração técnica para adoção de marcos legais para a gestão e o financiamento das 

políticas culturais e o apoio aos segmentos culturais e aos grupos, respeitando a diversidade da 

cultura congonhense. 

5.1.5- Criar mecan.ismos de participação e representação das comunidades 

tradicionais, na elaboração, implementação, acompanhamento, avaliação e revisão de políticas de 

proteção e promoção das próprias culturas. 

5.2- Ampliar a transparência e fortalecer o controle social sobre os modelos de 

gestão das políticas culturais e setoriais, ampliando o diálogo com os segmentos artísticos e 

culturais. 

5.2.1- Disponibilizar informações sobre as .leis e regulamentos que regem a 

atividade cultural no Município, no Estado c no País e a gestão pública das políticas culturais, 

dando transparência a dados e indicadores sobre gestão e investimentos públicos. 

5.2.2- Promover o monitoramento da eficácia dos modelos de gestão das políticas 

culturais e setoriais por meio do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais
SMJIC, em conjunto com indicadores estaduais e nacionais de acesso e consumo, mensurando 

resultados das políticas públicas de cultura no desenvolvimento econômico, na geração de 

sustentabilidadc, assim como na garantia da preservação e promoção do patrimônio e da 

diversidade cultural. 

5.2.3- Criar ouvidorias e outros canais de interlocução dos cidadãos com os 

órgãos públicos c instituições culturais, adotando processos de consulta pública e de atendimento 

individual dos cidadãos que buscam apoio. 

5.3- Consolidar as conferências, fóruns e seminários que envolvam a formulação e 

o debate sobre as políticas culturais, consolidando espaços de consulta, reHexão crítica, avaliação 

e proposição de conceitos e estratégias. 
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5.3.1- Realizar a Conferência Municipal de Cultura, a cada 2 (dois) anos, 

envolvendo a sociedade civil, os gestores públicos e privados, as organizações c instituições 

culturais e os agentes artísticos e culturais. 

5.3.2- Apoiar a realização e a participação do Município nas conferências 

Estadual e Nacional como instrumentos ele controle social nas diversas esferas, com articulação 

com os encontros nacionais. 

5.3.3- Estimular a realização de conferências setoriais abrindo espaço para a 

participação e controle social dos meios artísticos e culturais. 

5.3.4- Apoiar a realização de fóruns e seminários que debatam e avaliem questões 

específicas relativas aos setores artísticos e culturais, estimulando a inserção de elementos 

críticos nas questões e o desenho de estratégias para a política cultural do Munic.ípio, do Estado e 

do País. 

5.4- Estimular a criação de conselhos paritários, democraticamente constituídos, 

de modo a fortalecer o diálogo entre poder público, iniciativa privada c a sociedade civil. 

5.4.1- Fortalecer a atuação do Conselho Municipal de Cultura, como instância de 

consulta. monitoramento e dehate sobre as políticas públicas de cultura. 

5.4.2- Estimular a participação de jovens e idosos e representantes dos direitos da 

criança, das mulheres, das comunidades indígenas e de outros grupos populacionais sujeitos à 

discriminação e vulnerabilidade, nas instâncias consultivas de discussão, proposição e controle 

social. 

5.4.3- Promover a articulação do Conselho Municipal de Cultura com outros da 

mesma natureza voltados às políticas públicas das áreas afins à cultural. 

5.4.4- Aumentar a presença de representantes dos diversos setores artísticos e 

culturais no Conselho Municipal de Cultura e demais fóruns dedicados à discussão e avaliação 

das políticas públicas de cultura, setoriais e intersetoriais, assim como de especialistas, 

pesquisadores e técnicos que qualifiquem a discussão dessas instâncias consultivas. 

5.5- Estimular a abertura de espaços permanentes ele diálogo e fóruns de debate 

sobre a cultura, abertos à população e aos segmentos culturais, na Câmara Municipal, bem como 

apoiar c participar de espaços de discussão na Asscmbleia Legislativa Estadual e no Congresso 

Nacional. 
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